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Dispe5e sobre a proibição de
vendas de bebidas alcoólicas nas
imedia0es e no interior dos
estádios de futebol do Município
de São Paulo, nos dias em que são
realizadas partidas de futebol,
shows musicais e eventos em
geral, e dá outras provid'èncías.

A CAMARA MUNICIPAL DE SA0 PAULO, decreta2

A
Art. 12 - Fica proibid,0 a venda de bebidas

alcoólicas em um raio de 500 (quinhentos) metros e no interior
dos estádios de futebol do Município de São Paulo,. nos . dias em
que são realizadas partidas de futebol, shows musicais e . eventos
em geral.

Art. 20 	 O descumprimento do dispositivo
desta lei implicará ao infrator a imposição de multa no valor de
30 (trinta) UFMs (Unidade Fiscal do Município).

Art. 32 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta das dotaçbes orçamentárias, próprias
suplementadas se necessário.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revooadas as disposiçbes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa • em tela tem como
pressuposto básico minimizar o estímulo de violncia nos estádios
em dias de jogos, dias de shows musicais e de eventos em geral.

Os torcedores uniformizados ou então
pequenos grupos de torcedores, ou ainda os grupos de rock, quando
ingerem álcool tornam-se agressivos e violentos, estimulando
brigas e badernas, e como se não bastasse, estes torcedores iogam
latinhas de cervejas cheias de líquidos em carros, anibus e
casas.

Deve-se mencionar também que as garrafas
de cervejas podem ser quebradas e utilizadas como objetos
cortantes durante briga de torcidas.

Tais acontecimentos sempre acabam em
tragédias com mortes, lesbes corporais, etc. Não é justo que o
Legislativo fique inerte aos fatos, devendo tomar providncias
necessárias para sanar o problema. Portanto esta iniciativa tem a
SUO parcela de contribuição para com o caso.

Destarte, espera a presente propositura,
amparo de. nossos Eméritos Pares, como medida de inteira segurança
para os cidadãos paulistanos.
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